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As despesas consideradas indedutiveis para apuracao de Imposto de Renda ndo
devem, necessariamente, ser consideradas também indedutiveis para apuracao
da Base de Célculo da CSLL. N&o existe na legislagdo dispositivo que
determine a adicdo a base de célculo da Contribuicdo Social sobre lucro de
despesas efetivas, tidas como indedutiveis na apuracdo do lucro real.

CSLL. DEDUCAO DE MULTAS.

N&o sdo dedutiveis, como custo ou despesas operacionais, as multas por
infracBes fiscais, salvo as de natureza compensatOria e as impostas por
descumprimento de obrigagdes tributarias meramente acessorias de que nado
resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, i) por maioria de votos, rejeitar a preliminar

de nulidade, vencido o Conselheiro Luciano Bernart que provia o pedido; ii) em face do empate
no julgamento, conforme determinagdo do art. 19-E da Lei n® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28
da Lei n° 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntario, vencidos os Conselheiros Marco
Rogério Borges, Evandro Correa Dias, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada) e Paulo
Mateus Ciccone que negavam provimento.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira
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 APURAÇÃO BASE DE CÁLCULO DA CSLL.
 As despesas consideradas indedutíveis para apuração de Imposto de Renda não devem, necessariamente, ser consideradas também indedutíveis para apuração da Base de Cálculo da CSLL. Não existe na legislação dispositivo que determine a adição à base de cálculo da Contribuição Social sobre lucro de despesas efetivas, tidas como indedutíveis na apuração do lucro real. 
 CSLL. DEDUÇÃO DE MULTAS.
 Não são dedutíveis, como custo ou despesas operacionais, as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por descumprimento de obrigações tributárias meramente acessórias de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) por maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade, vencido o Conselheiro Luciano Bernart que provia o pedido; ii) em face do empate no julgamento, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntário, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada) e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Junia Roberta Gouveia Sampaio - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado(a)), Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
 
  Trata-se de Auto de Infração (fls. 02/08) por meio do qual foi constituído crédito tributário relativo à multa exigida isoladamente relativamente aos fatos geradores ocorridos no ano calendário de 2013, em razão das seguinte infrações:
Ausência de adição à base de cálculo da CSLL dos valores relativos às doações/ patrocínios de caráter cultural e artístico;
Multas indedutíveis  

Constatada a insuficiência de recolhimentos das antecipações mensais a fiscalização procedeu o lançamento da multa isolada no percentual de 50%, com fulcro nos art. 43 e 44 da Lei 9430/96, incidente sobre o valor da CSLL paga/declarada pelo contribuinte e a CSLL apurada pela fiscalização após a inclusão na base de cálculo da CSLL das despesas indedutíveis apuradas pela Autoridade Fiscal;
A ausência de adição das mencionadas despesas não acarretou lançamento fiscal devido a existência de saldo negativo no período. 
Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 129/148, na qual alegou, resumidamente, o seguinte:
Preliminar de nulidade do lançamento tendo em vista o erro material cometido pela Fiscalização ao realizar a apuração da CSLL que entendeu ser a devida no ano-calendário de 2013: o Fisco, se por um lado acumulou ao longo dos meses o valor supostamente deduzido de forma indevida da base de cálculo do tributo, por outro descontou nos meses subsequentes apenas o montante originalmente apurado pela Impugnante a título de CSLL, sem reajustá-lo para considerar as deduções, que foram glosadas
A Fiscalização deixou de observar que em junho, outubro e novembro de 2013 a Impugnante recolheu estimativas mensais �a maior� (doc. 04), o que também deveria ter sido levado em consideração para a apuração da multa lançada, tendo em vista que não foram objeto de compensação administrativa;
No mérito, alegou, fundamentalmente, a impossibilidade de se respaldar a glosa de deduções da base da CSLL em legislação que trata do IRPJ, pois além de a CSLL possuir legislação própria, sua base de cálculo é diversa da base do IRPJ -a CSLL foi instituída pela Lei nº 7.689, de 15.12.1988, e a sua base de cálculo está disposta no art. 2º , enquanto a base de cálculo do IRPJ está disposta no artigo 44 do CTN; 
A IN SRF 390/2004 (vigente à época dos fatos geradores), ao estabelecer, em seu artigo 3º, que aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, contraria a regra geral que relacionou especificamente e taxativamente as despesas indedutíveis comuns para fins de apuração tanto da base de cálculo da CSLL quanto do IRPJ � essa regra geral consiste no art. 13, da Lei 9.249/95, que não relaciona, como despesa  indedutível para ambos os tributos � IRPJ e CSLL, aquelas decorrentes de patrocínio da Lei Rouanet e de pagamento de multas
tanto para fins de cálculo da CSLL quanto do IRPJ, somente a lei pode definir quais os ajustes no lucro líquido serão exigidos. Ademais, é vedada a determinação da base de cálculo através de interpretação que utilize analogia para aplicar disposições de outros tributos semelhantes;
a cobrança em tela tampouco encontra amparo no art. 57 da Lei 8.981/95 - Este artigo não unificou as bases de cálculo da CSLL e do IRPJ e não tem e nem poderia ter o condão de transmitir automaticamente à CSLL todas as disposições legais relativas ao IRPJ � Ao contrário, a própria lei tributária, no art. 57 da Lei 8.981/95, deixou claro que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL são distintas e que serão definidas por legislação própria, seja ela específica ou não. E, como se sabe, somente a lei tributária poderá estabelecer se determinado ajuste afetará somente o IRPJ ou se a disposição se estende à CSLL
A multa isolada sobre o recolhimento insuficiente da estimativa somente pode ser exigida antes do encerramento do ano-base: essa a melhor interpretação do art. 44 da Lei 9.430/96, tendo em vista que ao final do ano-calendário, se encerra a obrigação de recolhimento das estimativas mensais e passa a ser devida a CSLL apurada no ajuste final;

Em 31 de janeiro de 2020, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife (PE), deu parcial provimento à impugnação por entender procedente a alegação da Recorrente no sentido de que a apuração da base de cálculo de estimativa mensal, com base em balanço/balancete de suspensão/redução, deve levar em conta o valor da CSLL devida nos meses anteriores do mesmo ano-calendário, abrangidos pelo período em curso. A decisão recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2013
LEI ROUANET, ART 18, §3º. PROJETOS ESPECIAIS. PATROCÍNIO. DEDUTIBILIDADE COMO DESPESA OPERACIONAL. VEDAÇÃO LEGAL.
A vedação à dedutibilidade das doações e patrocínios de que trata a Lei Rouanet aplica-se também à base de cálculo da CSLL.
MULTAS INDEDUTÍVEIS.
Necessidade, usualidade e normalidade são conceitos que devem ser observados no registro contábil de despesas, evidenciando-se correta a interpretação de que multas por infrações são indedutíveis, também, na apuração da base de cálculo da CSLL
ESTIMATIVA MENSAL. BALANÇO/BALANCETE DE SUSPENSÃO/REDUÇÃO.
A apuração da base de cálculo de estimativa mensal, com base em balanço/balancete de suspensão/redução, deve levar em conta o valor da CSLL devida nos meses anteriores do mesmo ano-calendário, abrangidos pelo período em curso compreendido na demonstração.
ESTIMATIVA MENSAL. PAGAMENTO A MAIOR. MULTA ISOLADA.
Procedente o lançamento da multa isolada sobre alegada parcela de estimativa recolhida a maior restando comprovada a existência de pedidos de restituição ou compensação que tenham como objeto esses recolhimentos


Cientificada (AR fls. 210), a contribuinte interpôs o Recurso Voluntário de fls. 213/2317, no qual reitera as alegações já suscitadas. 
É o relatório.


 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.

O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual, dele conheço. 
Conforme se observa pelas respostas aos termos de intimação constantes do relatório fiscal, pela razões de Impugnação e Recurso Voluntário, a contribuinte procedeu as deduções partindo da premissa de que as adições e exclusões à base de cálculo da CSLL devem estar previstas em lei, não sendo aplicáveis as determinações próprias e específicas do IRPJ, e que não é possível o estabelecimento dessas determinações por meio de atos infralegais, notadamente a IN SRF nº 390/04. 

PRELIMINAR � NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

Desde a impugnação a Recorrente alega a nulidade do lançamento em razão de equívoco, por parte da autoridade lançadora, nos critérios utilizados para apurar o montante do crédito supostamente devido.
De acordo com Recorrente, a Fiscalização calculou mês a mês a multa isolada supostamente devida, considerando cumulativamente os valores de patrocínios cultural e artístico e de multas, que no seu entendimento não poderiam ter sido deduzidos da base de cálculo da CSLL. No entanto, ao realizar a apuração da CSLL que entendeu ser devida no ano-calendário de 2013, o Fisco, se por um lado acumulou ao longo dos meses o valor supostamente deduzido de forma indevida da base de cálculo do tributo, por outro descontou nos meses subsequentes apenas o montante originalmente apurado pela Impugnante a título de CSLL, sem reajustá-lo para considerar as deduções, que foram glosadas.
Entendo que a questão a ser solucionada é a seguinte: foi refeito o lançamento (tal como alegado pela Recorrente) ou os valores excluídos decorreram de ajustes quanto erros fáticos incorridos pela autoridade lançadora?
Conforme já me manifestei no julgamento do Acórdão nº 1402-003.857 é corriqueiro, no âmbito do CARF, que os contribuintes aleguem como nulidades matérias que são questões relativas ao mérito da exigência constante do lançamento.
Provavelmente, tal confusão se dá em razão da utilização dos dispositivos legais e das normas de direito privado sobre o tema. Conforme observa SEABRA FAGUNDES, da classificação apresentada pela doutrina civilista, no âmbito do direito administrativo, deve se circunscrever ao "uso das denominações ali adotadas" , sendo que, mesmo quanto a esse aspecto, a utilização dessa terminologia poderá ser "antes um fato de confusão de princípios do que de aproveitamento das experiências e sedimentações do direito privado".( FAGUNDES, Seabra - O controle dos Atos Administrativos pelo poder Judiciário - São Paulo, nº 53, jul-set. 1990, p. 14).
Com efeito, o cerne da distinção entre atos nulos e anuláveis na doutrina civilista, consiste na natureza coletiva ou individual do comando violado, uma vez que nulos são os atos que vulneram preceitos de ordem pública e anuláveis aqueles que violam preceitos que visam proteger interesses particulares. Fica claro, portanto, que tal distinção não pode ser reproduzida para o direito administrativo ou tributário onde o agir é sempre informado pelo interesse público.
Sendo assim, esclarecedor o posicionamento de CELSO RIBEIRO BASTOS que enuncia ser nulo o ato "que apresenta vícios de legalidade atinentes à competência, ao objeto, ao motivo, à forma e à finalidade". (BASTOS, Celso Ribeiro - Curso de direito administrativo, 2002, p. 163/164). Em outras palavras, não são quaisquer vícios de legalidade que acarretam a nulidade. O erro na interpretação dos dispositivos legais é matéria que será revista nos processos de controle do lançamento e terão como eventual consequência a improcedência do lançamento e não sua nulidade. 
Coerente com as premissas acima expostas são as disposições legais do Decreto nº 70.325/72 sobre a nulidade dos atos administrativos abaixo transcritas. 
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

O exame dos dispositivos supra mostra que só pode haver nulidade se o ato for praticado por agente incompetente ou no caso dos despachos e decisões, se ocorrer o cerceamento do direito de defesa. Feitas essas observações iniciais, passo a análise das nulidades apontadas pela Recorrente. 
Sendo assim, não foi demonstrada incompetência da autoridade ou preterição de direito de defesa. A norma do artigo 18, §3 º do Decreto nº 70.235/72 dispõe que somente as diligências que resultem agravamento da exigência inicial ou alteração da motivação legal, demandam a realização de lançamento complementar. Vejamos:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. 
(...)
§ 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada.  (grifamos) 

Faz todo sentido a exigência de novo lançamento nas hipóteses de agravamento ou alteração da fundamentação legal. Isso porque, a atividade de lançamento, é privativa da autoridade administrativa. Sendo assim, eventual aumento dos valores inicialmente exigidos ou alteração da fundamentação legal não pode ser feita pela denominada "administração judicante". Trata-se, nesse caso, de questão de competência.
No entanto, como visto, não foi o que ocorreu no caso dos autos. Não houve alteração na fundamentação legal do lançamento e muito menos agravamento da exigência. Conforme disposto no artigo 60 do Decreto nº 70.235/72:

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.(grifamos)

Em face do exposto, rejeito a alegação de nulidade do lançamento. 

DA AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL E DO IRPJ
Antes de analisarmos, individualmente, as glosas efetuadas no trabalho fiscal,  é importante definir a premissa jurídica que entendo correta. Isso porque, para a Recorrente, a redação da norma do artigo 57  da Lei nº 8.981/95 demonstra a falta de identidade entre a base de cálculo do IRPJ e da CSLL ao dispor em sua parte final que estariam �mantidas a base de cálculo e alíquota� A decisão recorrida, por sua vez, ao interpretar o mesmo dispositivo legal, chega a conclusão diametralmente oposta. 
Para a Recorrente todas adições e exclusões que não forem expressamente previstas para CSLL estão excluídas. A decisão recorrida, por sua vez, parte da premissa de que a identidade de base de cálculo é a regra e, sendo assim, as distinções à regra é que deveriam estar expressamente previstas em lei. 
A Lei nº 7.689/1988 estabeleceu a incidência da CSLL, dispondo seu artigo 1º que esta incidirá sobre o lucro das pessoas jurídicas:
Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.
O artigo 2º, da mesma Lei, define a base de cálculo da contribuição, isto é, o "valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda":
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em
31 de dezembro de cada ano;
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
1 adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
2 adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de1990)
3 adição do valor das provisões não dedutíveis da
determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
4 exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
5 exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
6 exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.
(Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.
Em 26 de dezembro de 1995, foi publicada a lei nº 9.249/95 que altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, sendo que em seu artigo 13 traz o rol das deduções vedadas para apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996)
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
III- de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
IV- das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;
V- das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;
VI- das doações, exceto as referidas no § 2º;
VII- das despesas com brindes.
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados.
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I- as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
II- as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;
III- as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou embenefício da comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:
a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;
b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;
c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato formal de órgão competente da União.

A leitura dos mencionados artigos vai ao encontro da argumentação defendida pela Recorrente. Isso porque, ao definir a base de cálculo da CSLL, a Lei nº 7.689/88 diz que a base de cálculo será o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda, ajustado por diversas adições dentre as quais não estão previstas as despesas consideradas indedutíveis para apuração do imposto de renda. 
É importante observar que a introdução da CSLL se deu em 1988 e, portanto, posterior a legislação do imposto de renda. Sendo assim, caso o legislador quisesse reproduzir a identidade de base de cálculo e, assim, desfazer a  controvérsia, poderia ter utilizado da técnica da remissão, frequentemente utilizada na legislação tributária. 
Como observou o Ministro MAURO CAMPBELL, no julgamento do RESP nº 1221170 sobre o conceito de insumo na base de cálculo do PIS/COFINS , não seria lícito equiparar o conceito de insumo utilizado na legislação do IPI (como pretendiam as Instruções Normativas da Receita) nem ao conceito de despesas operacionais (pretendido pelo contribuinte), pois, quando o legislador pretende utilizar conceitos jurídicos já existentes ele o faz expressamente, citando, como exemplo, o conceito do artigo 3º da Lei nº 9.363/96. Nesse sentido, transcreve-se trecho do mencionado voto:
Como já mencionei, o legislador, quando deseja importar a conceituação de �insumos� para fins de cálculo de benefícios fiscais, o faz expressamente, como o fez, v.g., na hipótese do crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS, previsto no art. 1º , da Lei nº 9.363/96.
Na já referida lei, além da expressa previsão para que sejam utilizados subsidiariamente os conceitos de produção, matéria prima, produtos intermediários e material de embalagem previstos na legislação do IPI, também há a previsão para o uso dos conceitos de receita operacional bruta colhidos da legislação do IR. Veja-se:
Lei nº 9.393/96
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. 1º, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador. 
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria prima, produtos intermediários e material de embalagem. 
Diferentemente, e já mencionei isso quando afastei a utilização da legislação do IPI para alcançar a conceituação pretendida, nas leis que tratam do Pis/Pasep e Cofins não cumulativos não há menção a qualquer arcabouço normativo em vigor para se colher o conceito de �insumos�. (grifos nossos e no original)

A respeito do tema, são precisas as considerações de RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA:
Tal como com relação ao IRPJ, a base de cálculo da CSL é o lucro líquido apurado contabilmente segundo a Lei n. 6.404, de 15.12.1976, o qual funciona apenas como ponto de partida para determinação dessa base de cálculo, pois a partir dele é que são feitos os ajustes de acréscimos de débitos contábeis fiscalmente indedutíveis e as exclusões de créditos contábeis não tributáveis, além de outros ajustes prescritos ou autorizados pela lei tributária. (...)
Quanto aos ajustes no lucro líquido, para determinação da base de cálculo da CSL, já vimos acima que são apenas os prescritos expressamente pela respectiva legislação, de tal sorte que nem todo ajuste previsto para fins do lucro real tributável pelo IRPJ se aplica à CSL.(Fundamentos do Imposto de Renda, São Paulo, Quartier Latin, 2008, fl. 976)

Diante desse quadro, entendo que a interpretação correta seria a de que o artigo 57, da Lei n. 8.981/1995, ao dispor, em sua parte final,  que são �mantidas a base  de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor� está se referindo à legislação da CSLL. 

Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)

A própria redação do artigo corrobora essa conclusão, pois a remissão ao IRPJ se dá em relação às normas de apuração e de pagamento, mas não à base de cálculo e alíquota. Para estabelecer a identidade de base de cálculo com o IRPJ seria simples. Bastava que o legislador mencionasse �aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração, pagamento, base de cálculo e alíquotas estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas�.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho já se manifestou nesse sentido quando do julgamento do Acórdão nº 9101-001.510, que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Exercício: 1998
APURAÇÃO BASE DE CÁLCULO DA CSLL.
As despesas consideradas indedutíveis para apuração de Imposto de Renda não devem, necessariamente, ser consideradas para apuração da Base de Cálculo da CSLL. Não existe na legislação dispositivo que determine a adição à base de cálculo da Contribuição Social sobre lucro de despesas efetivas, tidas como indedutíveis na apuração do lucro real.  (grifamos)

É importante ressaltar, em razão das questões probatórias que serão discutidas nos autos, que é imprescindível a comprovação da efetividade das despesas. Nesse sentido, importante a transcrição do trecho do voto do Conselheiro Relator JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR:
Assim, a DRJ julgou procedente o lançamento em relação ao IRPJ, contudo, em relação à CSLL entendeu que as despesas com comissões apesar de não serem dedutíveis da apuração do Lucro Real, tendo em vista que não atenderam os requisitos previstos no artigo 304 do RIR, são despesas que não são excluídas do lucro contábil, razão pela qual continuariam a compor a base de cálculo da CSLL. Sendo que a Lei 7.689/88 não leva em consideração razões de necessidade para permitir que as despesas sejam deduzidas da Base de Cálculo da CSLL, bastando que sejam despesas incorridas.
Nesse sentido, não restou dúvidas para a DRJ de que as despesas glosadas foram incorridas, já que comprovadas por meio de notas fiscais, segundo constatado pela própria autuante. Dessa forma a DRJ julgou improcedente o lançamento em relação à CSLL referente às despesas com comissões. (grifamos)

No que se refere à alegação da alegação da PGFN de que a  interpretação do art. 13 da Lei nº 9.249/95 inclui a obrigatoriedade de que as despesas sejam operacionais para que sejam deduzidas das base de cálculo da CSLL, assim se manifestou o Conselheiro Relator:
Pela análise da legislação é possível identificar os seguintes pontos:
1) A Lei 7.689 de 15 de dezembro de 1988 diz que a Base de Cálculo da Contribuição será o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda, ajustado pela por diversas adições dentre as quais não estão previstas as despesas consideradas indedutíveis para apuração do Imposto de renda;
2) A definição de despesa operacional está previsto no Artigo 47 da Lei 4.506/64, lei que regulamenta o IRPJ conforme a própria introdução: �Dispõe sobre o imposto que recai sobre as rendas e proventos de qualquer natureza�. Neste ponto cumpre ressaltar que a Lei é de 1964, enquanto que a CSLL foi criada em 1988.
3) O Artigo 13 da Lei 9.249/95 traz o rol das deduções vedadas para apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
4) O Caput do Artigo 13 citado acima ressalta a expressão �independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964�: Sendo que o disposto no artigo 47 dispõe apenas sobre as despesas operacionais relacionadas ao IRPJ.
O principal argumento apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional é que o Artigo 13 da Lei 9.249/95 ao citar o Artigo 47 da Lei 4.506/64 incluiu a obrigatoriedade das despesas serem consideradas operacionais para serem deduzidas tanto da Base de Cálculo do IRPJ, quanto da CSLL. Contudo, não assiste razão à Procuradoria, isso porque, o Artigo 47 da Lei 4.506/64 dispõe apenas sobre as despesas operacionais relacionadas ao IRPJ.
De todo o exposto, concluiu-se que, desde comprovada a efetividade da despesa, não é possível estabelecer sua adição sem a previsão expressa em lei. 
Estabelecidas essas premissas, passaremos à análise, individualizada, das despesas glosadas. 
DAS DESPESAS GLOSADAS

3.1) Dedução das multas
Relativamente à dedução das multas indedutíveis e das multas de trânsito, a alegação está estribada na ilegalidade da vedação contida na IN SRF nº 390/04.
A autoridade fiscal utilizou como fundamentação legal do lançamento os artigos 249, I,  art. 247, ? § 5º, e 344 do RIR/99 abaixo transcritos:
Art. 247 � Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto. (grifamos)
Art. 249 � Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração
I � os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real. (grifamos)
Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41).
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966, haja ou não depósito judicial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 1º).
§ 2º Na determinação do lucro§ 2º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsável em substituição ao contribuinte (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 2º).
§ 3º A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus do imposto (Lei nº 8.981, de 1995 , art. 41,§ 3º).
§ 4º Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo permanente poderão, a seu critério, ser registrados como custo de aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens que se acrescerão ao custo de aquisição (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 4º).
§ 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 5º).
§ 6º A partir de 1º de janeiro de 1997, o valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL, não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real (Lei nº 9.316, de 1996, art. 1º). (grifamos)

É preciso repisar que o art. 57 da Lei n. 8.981/95, citado diversas vezes como fundamento pela autoridade fiscal, não tem o condão de ampliar o âmbito de incidência do artigos transcritos para alcançar também a CSLL.

3.2) Ausência de adição, na apuração da CSLL, dos valores referentes aos patrocínios e projetos culturais e artísticos definidos na lei Rouanet
Quanto à alegação do contribuinte sobre anecessidade de adição, na apuração da CSLL, dos valores referentes aos patrocínios e projetos culturais e artísticos definidos na Lei Rouanet adoto, como razões de decidir, os fundamentos expostos pelo Conselheiro Luis Flavio Neto no Acórdão nº 9101.003.002:
A Lei nº 8.313/1991, também conhecida como Lei Rouanet, foi originalmente redigida nos seguintes termos, com destaque aos seus arts. 18 e 26:

Art. 18 Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, de caráter privado, como através de contribuições ao FNC, nos termos do artigo 5º inciso II desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, em torno dos quais será dada prioridade de execução pela CNIC.
Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais:
I no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento dos patrocínios;
II no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.
§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e patrocínios como despesa operacional.
§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.
§ 3o Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.
§ 4º (VETADO)
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.
Entre 1991 e 1995, portanto, vigia a seguinte sistemática:
- Dedução como despesa operacional, na composição da base de cálculo do IRPJ, das doações realizadas: não deveria ser adicionada à base de cálculo do IRPJ despesa com doações realizadas a programas culturais. Tal despesa, contudo, deveria ser adiciona à base de cálculo do CSLL (Lei nº 8.313/1991, art. 26, § 1º);
- investimento de parcela do IRPJ que seria devido em programas culturais: abatimento, do valor a ser pago a título de IRPJ já efetivamente calculado, do valor das doações realizadas, observados os limites previstos em lei (Lei nº 8.313/1991, arts. 18 e 26).

Conforme já foi exposto acima, o art. 13 da Lei n. 9.249/95 estabeleceu regras pertinentes à apuração da base de cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL, por expressa disposição em seu caput. Em especial, o § 2º prescreveu hipóteses cuja dedutibilidade é expressamente reconhecida para a composição da base de cálculo de ambos os tributos:

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
(...)
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
I as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
Com a introdução da Lei n. 9.249/95, portanto, a possibilidade de dedução das doações realizadas no âmbito da Lei Rouanet, como despesa operacional, passou a abranger tanto o IRPJ quanto a CSLL. A sistemática em questão, portanto, passou a ser:

- dedução, na composição da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, das doações realizadas, conforme os limites estabelecidos em lei: para o cálculo do IRPJ e da CSLL, não deveria ser adicionada à base de cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL a despesa com doações realizadas em face programas culturais (Lei nº 9.249/95);
- investimento de parcela do IRPJ que seria devido em programas culturais: abatimento, do valor a ser pago a título de IRPJ já efetivamente calculado, do valor das doações realizadas, observados os limites previstos em lei (Lei nº 8.313/1991).
Em 1999, com a edição da Lei n. 9.874, foram realizadas alterações no art. 18 da Lei n. 8.313/91, que passou com contar com a seguinte redação:
Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei.
§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no §3o, previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, na forma de:
a) doações; e
b) patrocínios.
§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional.

Como se pode observar, com a introdução do § 2º ao art. 18 da Lei n. 8.313, o legislador reduziu as benesses em questão, impedindo que doações realizadas no bojo de programas culturais fossem deduzidas na composição da base de cálculo do IRPJ calculado com base no lucro real. Em outros termos, o legislador ordinário revogou parcialmente o enunciado do art. 13, § 2º, da Lei n. 9.249/95, passando a vigorar a seguinte sistemática:
- dedução, na composição da CSLL, das doações realizadas, conforme os limites estabelecidos em lei: não deveria ser adicionado à base de cálculo da CSLL a despesa com doações realizadas a programas culturais. Tal despesa, contudo, deveria ser adicionada à base de cálculo do IRPJ (Lei nº 9.249/95 c/c Lei n. 9.874/99);
- investimento de parcela do IRPJ que seria devido em programas culturais: abatimento, do valor a ser pago a título de IRPJ já efetivamente calculado, do valor das doações realizadas, observados os limites previstos em lei (Lei nº 8.313/1991).
No caso dos autos, o contribuinte adicionou à base de cálculo do IRPJ as doações realizadas no bojo da Lei Kandir, não o fazendo em relação à CSLL, cumprindo, portanto, com os termos prescritos pelo legislador competente

CONCLUSÃO
Em face do exposto, dou provimento ao recurso
 (documento assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio
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Saraiva (suplente convocado(a)), Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes,
Paulo Mateus Ciccone (Presidente)

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo (fls. 02/08) por meio do qual foi constituido crédito
tributério relativo a multa exigida isoladamente relativamente aos fatos geradores ocorridos no
ano calendario de 2013, em razdo das seguinte infracdes:

a) Auséncia de adicdo a base de célculo da CSLL dos valores relativos as
doacGes/ patrocinios de carater cultural e artistico;

b) Multas indedutiveis

Constatada a insuficiéncia de recolhimentos das antecipacdes mensais a
fiscalizacdo procedeu o lancamento da multa isolada no percentual de 50%, com fulcro nos art.
43 e 44 da Lei 9430/96, incidente sobre o valor da CSLL paga/declarada pelo contribuinte e a
CSLL apurada pela fiscalizacdo ap06s a inclusdo na base de célculo da CSLL das despesas
indedutiveis apuradas pela Autoridade Fiscal,

A auséncia de adicdo das mencionadas despesas ndo acarretou lancamento fiscal
devido a existéncia de saldo negativo no periodo.

Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnacao de fls. 129/148, na qual
alegou, resumidamente, o seguinte:

a) Preliminar de nulidade do lancamento tendo em vista o erro material cometido
pela Fiscalizagéo ao realizar a apuracdo da CSLL que entendeu ser a devida no
ano-calendario de 2013: o Fisco, se por um lado acumulou ao longo dos meses
o valor supostamente deduzido de forma indevida da base de célculo do
tributo, por outro descontou nos meses subsequentes apenas 0 montante
originalmente apurado pela Impugnante a titulo de CSLL, sem reajusta-lo para
considerar as deducdes, que foram glosadas

b) A Fiscalizagdo deixou de observar que em junho, outubro e novembro de 2013
a Impugnante recolheu estimativas mensais “a maior” (doc. 04), o que
também deveria ter sido levado em consideracdo para a apuracdo da multa
lancada, tendo em vista que ndo foram objeto de compensacdo administrativa;

c) No mérito, alegou, fundamentalmente, a impossibilidade de se respaldar a
glosa de dedugdes da base da CSLL em legislacdo que trata do IRPJ, pois
além de a CSLL possuir legislacdo propria, sua base de calculo é diversa da
base do IRPJ -a CSLL foi instituida pela Lei n® 7.689, de 15.12.1988, e a sua
base de calculo esta disposta no art. 2° , enquanto a base de calculo do IRPJ
esta disposta no artigo 44 do CTN;

d) A IN SRF 390/2004 (vigente a época dos fatos geradores), ao estabelecer, em
seu artigo 3° que aplicam-se & CSLL as mesmas normas de apuracdo e de
pagamento estabelecidas para o IRPJ, contraria a regra geral que relacionou
especificamente e taxativamente as despesas indedutiveis comuns para fins de
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9)

apuracdo tanto da base de calculo da CSLL quanto do IRPJ — essa regra geral
consiste no art. 13, da Lei 9.249/95, que nédo relaciona, como despesa
indedutivel para ambos os tributos — IRPJ e CSLL, aquelas decorrentes de
patrocinio da Lei Rouanet e de pagamento de multas

tanto para fins de célculo da CSLL quanto do IRPJ, somente a lei pode definir
quais os ajustes no lucro liquido serdo exigidos. Ademais, é vedada a
determinacdo da base de calculo através de interpretacdo que utilize analogia
para aplicar disposi¢des de outros tributos semelhantes;

a cobranca em tela tampouco encontra amparo no art. 57 da Lei 8.981/95 -
Este artigo ndo unificou as bases de calculo da CSLL e do IRPJ e ndo tem e
nem poderia ter o conddo de transmitir automaticamente a CSLL todas as
disposicgdes legais relativas ao IRPJ — Ao contrério, a propria lei tributéria, no
art. 57 da Lei 8.981/95, deixou claro que as bases de célculo do IRPJ e da
CSLL séo distintas e que serdo definidas por legislacdo prépria, seja ela
especifica ou ndo. E, como se sabe, somente a lei tributaria podera estabelecer
se determinado ajuste afetard somente o IRPJ ou se a disposi¢do se estende a
CSLL

A multa isolada sobre o recolhimento insuficiente da estimativa somente pode
ser exigida antes do encerramento do ano-base: essa a melhor interpretacdo do
art. 44 da Lei 9.430/96, tendo em vista que ao final do ano-calendério, se
encerra a obrigacdo de recolhimento das estimativas mensais e passa a ser
devida a CSLL apurada no ajuste final;

Em 31 de janeiro de 2020, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Recife (PE), deu parcial provimento a impugnacdo por entender procedente a alegacdo da
Recorrente no sentido de que a apuracdo da base de calculo de estimativa mensal, com base em
balango/balancete de suspensdo/reducéo, deve levar em conta o valor da CSLL devida nos meses
anteriores do mesmo ano-calendario, abrangidos pelo periodo em curso. A decisdo recebeu a

seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2013

LEI ROUANET, ART 18, 83 PROJETOS ESPECIAIS. PATROCINIO.
DEDUTIBILIDADE COMO DESPESA OPERACIONAL. VEDAGCAO LEGAL.

A vedacdo a dedutibilidade das doagdes e patrocinios de que trata a Lei Rouanet aplica-
se também a base de calculo da CSLL.

MULTAS INDEDUTIVEIS.

Necessidade, usualidade e normalidade sdo conceitos que devem ser observados no
registro contabil de despesas, evidenciando-se correta a interpretacdo de que multas por
infracdes sdo indedutiveis, também, na apuracdo da base de calculo da CSLL

ESTIMATIVA MENSAL. BALANCO/BALANCETE DE SUSPENSAO/REDUCAO.

A apuracéo da base de célculo de estimativa mensal, com base em balango/balancete de
suspensdo/reducdo, deve levar em conta o valor da CSLL devida nos meses anteriores
do mesmo ano-calendario, abrangidos pelo periodo em curso compreendido na
demonstracéo.
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ESTIMATIVA MENSAL. PAGAMENTO A MAIOR. MULTA ISOLADA.

Procedente o lancamento da multa isolada sobre alegada parcela de estimativa recolhida
a maior restando comprovada a existéncia de pedidos de restituicdo ou compensacao
que tenham como objeto esses recolhimentos

Cientificada (AR fls. 210), a contribuinte interpds o Recurso Voluntério de fls.
213/2317, no qual reitera as alegacdes ja suscitadas.

E o relatério.

Voto

Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.

O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual,
dele conheco.

Conforme se observa pelas respostas aos termos de intimagdo constantes do
relatério fiscal, pela razdes de Impugnagdo e Recurso Voluntério, a contribuinte procedeu as
deducdes partindo da premissa de que as adicdes e exclusdes a base de calculo da CSLL devem
estar previstas em lei, ndo sendo aplicaveis as determinacGes prdprias e especificas do IRPJ, e
gue ndo é possivel o estabelecimento dessas determinacdes por meio de atos infralegais,
notadamente a IN SRF n° 390/04.

1) PRELIMINAR —NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.

Desde a impugnagéo a Recorrente alega a nulidade do langamento em razéo de
equivoco, por parte da autoridade lancadora, nos critérios utilizados para apurar 0 montante do
crédito supostamente devido.

De acordo com Recorrente, a Fiscalizacdo calculou més a més a multa isolada
supostamente devida, considerando cumulativamente os valores de patrocinios cultural e artistico
e de multas, que no seu entendimento ndo poderiam ter sido deduzidos da base de célculo da
CSLL. No entanto, ao realizar a apuracdo da CSLL que entendeu ser devida no ano-calendéario
de 2013, o Fisco, se por um lado acumulou ao longo dos meses o valor supostamente deduzido
de forma indevida da base de calculo do tributo, por outro descontou nos meses subsequentes
apenas o montante originalmente apurado pela Impugnante a titulo de CSLL, sem reajusta-lo
para considerar as deducdes, que foram glosadas.

Entendo que a questdo a ser solucionada ¢ a seguinte: foi refeito o langamento (tal
como alegado pela Recorrente) ou os valores excluidos decorreram de ajustes quanto erros
faticos incorridos pela autoridade lancadora?
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Conforme ja me manifestei no julgamento do Acorddo n° 1402-003.857 é
corriqueiro, no ambito do CARF, que os contribuintes aleguem como nulidades matérias que séo
questdes relativas ao mérito da exigéncia constante do langamento.

Provavelmente, tal confusdo se da em razdo da utilizacdo dos dispositivos legais e
das normas de direito privado sobre o tema. Conforme observa SEABRA FAGUNDES, da
classificagdo apresentada pela doutrina civilista, no &mbito do direito administrativo, deve se
circunscrever ao "uso das denominacdes ali adotadas™ , sendo que, mesmo quanto a esse
aspecto, a utilizacdo dessa terminologia podera ser "antes um fato de confusé@o de principios do
que de aproveitamento das experiéncias e sedimentacfes do direito privado”.( FAGUNDES,
Seabra - O controle dos Atos Administrativos pelo poder Judiciério - Sdo Paulo, n° 53, jul-set.
1990, p. 14).

Com efeito, o cerne da distin¢do entre atos nulos e anuléveis na doutrina civilista,
consiste na natureza coletiva ou individual do comando violado, uma vez que nulos sdo os atos
que vulneram preceitos de ordem publica e anulaveis aqueles que violam preceitos que visam
proteger interesses particulares. Fica claro, portanto, que tal distincdo ndo pode ser reproduzida
para o direito administrativo ou tributario onde o agir € sempre informado pelo interesse publico.

Sendo assim, esclarecedor o posicionamento de CELSO RIBEIRO BASTOS que
enuncia ser nulo o ato "que apresenta vicios de legalidade atinentes a competéncia, ao objeto,
ao motivo, a forma e a finalidade". (BASTOS, Celso Ribeiro - Curso de direito administrativo,
2002, p. 163/164). Em outras palavras, ndo sdo quaisquer vicios de legalidade que acarretam a
nulidade. O erro na interpretacdo dos dispositivos legais &€ matéria que sera revista nos processos
de controle do langcamento e terdo como eventual consequéncia a improcedéncia do langamento e
ndo sua nulidade.

Coerente com as premissas acima expostas sao as disposi¢oes legais do Decreto n°
70.325/72 sobre a nulidade dos atos administrativos abaixo transcritas.

Art. 59. Séo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericado
do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqUiéncia.

8 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dir4 os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucéo do processo.

8§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecBes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade ser& declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou
julgar a sua legitimidade.

O exame dos dispositivos supra mostra que s6 pode haver nulidade se o ato for
praticado por agente incompetente ou no caso dos despachos e decisGes, se ocorrer 0 cerceamento do
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direito de defesa. Feitas essas observacdes iniciais, passo a analise das nulidades apontadas pela
Recorrente.

Sendo assim, ndo foi demonstrada incompeténcia da autoridade ou pretericdo de
direito de defesa. A norma do artigo 18, 83 ° do Decreto n° 70.235/72 dispde que somente as
diligéncias que resultem agravamento da exigéncia inicial ou alteracdo da motivacdo legal,
demandam a realizag&o de lancamento complementar. \VVejamos:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.

()

§ 3° Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias, realizados no curso do
processo, forem verificadas_incorrecdes, omissdes ou inexatiddes de gue resultem
agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteracdo da fundamentacdo legal
da exigéncia, sera lavrado auto de infracdo ou emitida notificacdo de lancamento
complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnacdo no
concernente @ matéria modificada. (grifamos)

Faz todo sentido a exigéncia de novo langcamento nas hipoteses de agravamento
ou alteracdo da fundamentacdo legal. Isso porque, a atividade de langamento, € privativa da
autoridade administrativa. Sendo assim, eventual aumento dos valores inicialmente exigidos ou
alteracdo da fundamentacdo legal ndo pode ser feita pela denominada "administracdo judicante™.
Trata-se, nesse caso, de questdo de competéncia.

No entanto, como visto, ndo foi 0 que ocorreu no caso dos autos. Ndo houve
alteracdo na fundamentacdo legal do langamento e muito menos agravamento da exigéncia.
Conforme disposto no artigo 60 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissfes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo_importardo _em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou guando
ndo influirem na solucdo do litigio.(grifamos)

Em face do exposto, rejeito a alegacdo de nulidade do langamento.

2) DA AUSENCIA DE IDENTIDADE DA BASE DE CALCULO DA CSLL E
DO IRPJ

Antes de analisarmos, individualmente, as glosas efetuadas no trabalho fiscal, é
importante definir a premissa juridica que entendo correta. Isso porque, para a Recorrente, a
redacdo da norma do artigo 57 da Lei n° 8.981/95 demonstra a falta de identidade entre a base de
calculo do IRPJ e da CSLL ao dispor em sua parte final que estariam “mantidas a base de
calculo e aliqguota” A decisdo recorrida, por sua vez, ao interpretar o mesmo dispositivo legal,
chega a conclusdo diametralmente oposta.
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Para a Recorrente todas adicGes e exclusbes que ndo forem expressamente
previstas para CSLL estdo excluidas. A decisdo recorrida, por sua vez, parte da premissa de que
a identidade de base de célculo é a regra e, sendo assim, as distin¢des a regra é que deveriam
estar expressamente previstas em lei.

A Lei n° 7.689/1988 estabeleceu a incidéncia da CSLL, dispondo seu artigo 1° que
esta incidiré sobre o lucro das pessoas juridicas:

Art. 1° Fica instituida contribuicdo social sobre o lucro das pessoas juridicas, destinada
ao financiamento da seguridade social.

O artigo 2° da mesma Lei, define a base de calculo da contribuicdo, isto é, o
"valor do resultado do exercicio, antes da provisdao para o imposto de renda":

Art. 2° A base de célculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio, antes da
provisdo para o imposto de renda.

8 1° Para efeito do disposto neste artigo:
a) seré considerado o resultado do periodo-base encerrado em
31 de dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporacdo, fusdo, cisdo ou encerramento de atividades, a base de
calculo € o resultado apurado no respectivo balango;

¢ ) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislacdo comercial, sera
ajustado pela: (Redacdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

1 adicdo do resultado negativo da avaliacio de investimentos pelo valor de patrimonio
liquido; (Redacdo dada pela Lei n® 8.034, de 1990)

2 adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o periodo-base, cuja
contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base; (Redagdo dada
pela Lei n° 8.034, de1990)

3 adicdo do valor das provisGes ndo dedutiveis da

determinagdo do lucro real, exceto a provisdo para o Imposto de Renda; (Redacdo dada
pela Lei n° 8.034, de 1990)

4 excluséo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de patrimonio
liquido; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

5 exclusdo dos lucros e dividendos derivados de participacdes societarias em pessoas

juridicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redagdo
dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

6 exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas na forma do
item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base.

(Incluido pela Lei n° 8.034, de 1990)

§ 2° No caso de pessoa juridica desobrigada de escrituracdo contébil, a base de célculo
da contribuicdo corresponderé a dez por cento da receita bruta auferida no periodo de 1°
janeiro a 31de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alinea b do paréagrafo
anterior.

Em 26 de dezembro de 1995, foi publicada a lei n°® 9.249/95 que altera a

legislagdo do imposto de renda das pessoas juridicas, bem como da Contribui¢do Social sobre o

Lucro Liquido, sendo que em seu artigo 13 traz o rol das dedugbes vedadas para apuracdo da
base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Art. 13. Para efeito de apuracdo do lucro real e da base de calculo da contribuicédo social

sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes dedugdes, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964:
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I - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o pagamento de férias de
empregados e de décimo terceiro saldrio, a de que trata o art. 43 da Lei n°® 8.981, de 20
de janeiro de 1995, com as alteragdes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, e as
provisdes técnicas das companhias de seguro e de capitalizagdo, bem como das
entidades de previdéncia privada, cuja constituicdo é exigida pela legislagcdo especial a
elas aplicavel; (Vide Lei 9.430, de 1996)

IT - das contraprestagdes de arrendamento mercantil e do aluguel de bens moveis ou
imdveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produgdio ou
comercializacio dos bens e servicos;

III- de despesas de depreciagdo, amortiza¢do, manutengdo, reparo, conservagio,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens méveis ou imoveis, exceto
se intrinsecamente relacionados com a produgdo ou comercializagdo dos bens e
servicos;

IV- das despesas com alimentagdo de socios, acionistas e administradores;

V- das contribui¢des ndo compulsorias, exceto as destinadas a custear seguros e planos
de saude, e beneficios complementares assemelhados aos da previdéncia social,
instituidos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa juridica;

VI- das doagdes, exceto as referidas no § 2°;
VII- das despesas com brindes.

§ 1° Admitir-se-d3o como dedutiveis as despesas com alimentagdo fornecida pela pessoa
juridica, indistintamente, a todos os seus empregados.

§ 2° Poderdo ser deduzidas as seguintes doacdes:
[- as de que trata a Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

II- as efetuadas as institui¢des de ensino e pesquisa cuja criagdo tenha sido autorizada
por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da
Constituicdo Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de
computada a sua dedugfio e a de que trata o inciso seguinte;

II1- as doagdes, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa juridica,
antes de computada a sua dedug@o, efetuadas a entidades civis, legalmente constituidas
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem servigos gratuitos em beneficio de
empregados da pessoa juridica doadora, e respectivos dependentes, ou embeneficio da
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doagdes, quando em dinheiro, serfio feitas mediante crédito em conta corrente
bancéria diretamente em nome da entidade beneficiaria;

b) a pessoa juridica doadora manterd em arquivo, a disposicdo da fiscalizagdo,
declaragéo, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela
entidade beneficiaria, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos
recebidos na realizagdo de seus objetivos sociais, com identificacdo da pessoa fisica
responsavel pelo seu cumprimento, e a ndo distribuir lucros, bonificacdes ou vantagens
a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

¢) a entidade civil beneficidria devera ser reconhecida de utilidade publica por ato
formal de érgdo competente da Unido.

A leitura dos mencionados artigos vai ao encontro da argumentagdo defendida
pela Recorrente. Isso porque, ao definir a base de calculo da CSLL, a Lei n° 7.689/88 diz que a
base de calculo sera o valor do resultado do exercicio, antes da provisao para o imposto de renda,
ajustado por diversas adi¢fes dentre as quais ndo estdo previstas as despesas consideradas
indedutiveis para apuragdo do imposto de renda.
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E importante observar que a introducdo da CSLL se deu em 1988 e, portanto,

posterior a legislacdo do imposto de renda. Sendo assim, caso o legislador quisesse reproduzir a
identidade de base de célculo e, assim, desfazer a controvérsia, poderia ter utilizado da técnica
da remissao, frequentemente utilizada na legislacéo tributaria.

Como observou o Ministro MAURO CAMPBELL, no julgamento do RESP n°

1221170 sobre o conceito de insumo na base de calculo do PIS/COFINS , ndo seria licito
equiparar o conceito de insumo utilizado na legislacdo do IP1 (como pretendiam as Instrucfes
Normativas da Receita) nem ao conceito de despesas operacionais (pretendido pelo
contribuinte), pois, quando o legislador pretende utilizar conceitos juridicos ja existentes ele o
faz expressamente, citando, como exemplo, o conceito do artigo 3° da Lei n° 9.363/96. Nesse
sentido, transcreve-se trecho do mencionado voto:

OLIVEIRA:

Como_ja _mencionei, o legislador, quando deseja _importar a conceituacdo de
“insumos” para fins de calculo de beneficios fiscais, 0 faz expressamente, como o
fez, v.g., na hipdtese do crédito presumido de IP1, como ressarcimento das contribuicdes
ao PIS/PASEP e & COFINS, previsto no art. 1°, da Lei n°® 9.363/96.

Na ja referida lei, além da expressa previsdo para que sejam utilizados
subsidiariamente _os conceitos de producdo, matéria __prima, produtos
intermediarios e material de embalagem previstos na legislacdo do IPI, também ha
a_previsdo para o0 uso dos conceitos de receita_operacional bruta colhidos da

legislacdo do IR. Veja-se:
Lei n°9.393/96

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, a apuracdo do montante da receita operacional bruta,
da receita de exportacdo e do valor das matérias primas, produtos intermediarios e
material de embalagem serd efetuada nos termos das hormas que regem a incidéncia das
contribuigdes referidas no art. 1°, tendo em vista o valor constante da respectiva nota
fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador.

Paragrafo Gnico. Utilizar-se-4, subsidiariamente, a legislacdo do Imposto de Renda e
do Imposto sobre Produtos Industrializados_para o estabelecimento, respectivamente,
dos conceitos de receita operacional bruta e de produgdo, matéria prima, produtos
intermedidrios e material de embalagem.

Diferentemente, e j& mencionei isso quando afastei a utilizagdo da legislacdo do IPI para
alcangar a conceituacdo pretendida, nas leis que tratam do Pis/Pasep e Cofins néo
cumulativos ndo ha mengéo a qualquer arcabougo normativo em vigor para se colher o
conceito de “insumos”. (grifos nossos e no original)

A respeito do tema, sdo precisas as consideracfes de RICARDO MARIZ DE

Tal como com relacdo ao IRPJ, a base de célculo da CSL é o lucro liquido apurado
contabilmente segundo a Lei n. 6.404, de 15.12.1976, o qual funciona apenas como
ponto de partida para determinacéo dessa base de célculo, pois a partir dele é que sao
feitos os ajustes de acréscimos de débitos contdbeis fiscalmente indedutiveis e as
exclusdes de créditos contdbeis ndo tributaveis, além de outros ajustes prescritos ou
autorizados pela lei tributéria. (...)

Quanto aos ajustes no lucro liquido, para determinacdo da base de célculo da CSL, ja
vimos acima que sdo apenas 0s prescritos expressamente pela respectiva legislagéo, de
tal sorte que nem todo ajuste previsto para fins do lucro real tributavel pelo IRPJ se
aplica @ CSL.(Fundamentos do Imposto de Renda, Sdo Paulo, Quartier Latin, 2008, fl.
976)
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Diante desse quadro, entendo que a interpretacdo correta seria a de que o artigo
57, da Lei n. 8.981/1995, ao dispor, em sua parte final, que sdo “mantidas a base de calculo e
as aliquotas previstas na legislagdo em vigor” esta se referindo a legislagdo da CSLL.

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda _das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as
alteracfes introduzidas por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n° 9.065, de 1995)

A propria redagdo do artigo corrobora essa concluséo, pois a remissao ao IRPJ se
da em relacdo as normas de apuracdo e de pagamento, mas ndo a base de calculo e aliquota. Para
estabelecer a identidade de base de calculo com o IRPJ seria simples. Bastava que o legislador
mencionasse “aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracdo, pagamento, base de calculo e aliquotas estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas”.

A Céamara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho ja se manifestou nesse
sentido quando do julgamento do Acérddo n® 9101-001.510, que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Exercicio: 1998
APURAGCAO BASE DE CALCULO DA CSLL.

As despesas consideradas indedutiveis para apuragdo de Imposto de Renda ndo devem,
necessariamente, ser consideradas para apuragdo da Base de Calculo da CSLL. Néo
existe na legislacdo dispositivo _que determine a adicio a base de calculo da
Contribuicio Social sobre lucro de despesas efetivas, tidas como_indedutiveis na
apuracio do lucro real. (grifamos)

E importante ressaltar, em raz&o das questdes probatorias que serdo discutidas nos
autos, que € imprescindivel a comprovacdo da efetividade das despesas. Nesse sentido,
importante a transcri¢do do trecho do voto do Conselheiro Relator JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR:

Assim, a DRJ julgou procedente o langamento em rela¢do ao IRPJ, contudo, em relagdo
a CSLL entendeu que as despesas com comissOes apesar de ndo serem dedutiveis da
apuracdo do Lucro Real, tendo em vista que ndo atenderam os requisitos previstos no
artigo 304 do RIR, sdo despesas que ndo sao excluidas do lucro contabil, razdo pela qual
continuariam a compor a base de célculo da CSLL. Sendo que a Lei 7.689/88 nao leva
em considerag8o razBes de necessidade para permitir que as despesas sejam deduzidas
da Base de Calculo da CSLL, bastando que sejam despesas incorridas.

Nesse sentido, ndo restou davidas para a DRJ de que as despesas glosadas foram
incorridas, j& que comprovadas por meio de notas fiscais, sequndo constatado pela
propria autuante. Dessa forma a DRJ julgou improcedente o lancamento em relagdo a
CSLL referente as despesas com comissdes. (grifamos)

No que se refere & alegacdo da alegacdo da PGFN de que a interpretacdo do art.
13 da Lei n°® 9.249/95 inclui a obrigatoriedade de que as despesas sejam operacionais para que
sejam deduzidas das base de calculo da CSLL, assim se manifestou o Conselheiro Relator:
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Pela analise da legislacdo ¢ possivel identificar os seguintes pontos:

1) A Lei 7.689 de 15 de dezembro de 1988 diz que a Base de Calculo da Contribuigéo
sera o valor do resultado do exercicio, antes da provisdo para o Imposto de Renda,
ajustado pela por diversas adi¢des dentre as quais ndo estdo previstas as despesas
consideradas indedutiveis para apurag¢@o do Imposto de renda;

2) A defini¢do de despesa operacional estd previsto no Artigo 47 da Lei 4.506/64, lei
que regulamenta o IRPJ conforme a propria introducdo: “Dispée sobre o imposto que
recai sobre as rendas e proventos de qualquer natureza”. Neste ponto cumpre ressaltar
que a Lei € de 1964, enquanto que a CSLL foi criada em 1988.

3) O Artigo 13 da Lei 9.249/95 traz o rol das dedugdes vedadas para apuracéo da base
de célculo do IRPJ e da CSLL.

4) O Caput do Artigo 13 citado acima ressalta a expressdo “independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964”: Sendo que o disposto
no artigo 47 dispde apenas sobre as despesas operacionais relacionadas ao IRPJ.

O principal argumento apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional ¢ que o
Artigo 13 da Lei 9.249/95 ao citar o Artigo 47 da Lei 4.506/64 incluiu a obrigatoriedade
das despesas serem consideradas operacionais para serem deduzidas tanto da Base de
Célculo do IRPJ, quanto da CSLL. Contudo, ndo assiste razdo a Procuradoria, isso
porque, o Artigo 47 da Lei 4.506/64 dispde apenas sobre as despesas operacionais
relacionadas ao IRPJ.

De todo o exposto, concluiu-se que, desde comprovada a efetividade da despesa,
ndo ¢é possivel estabelecer sua adi¢do sem a previsdo expressa em lei.

Estabelecidas essas premissas, passaremos a andlise, individualizada, das despesas
glosadas.

3) DAS DESPESAS GLOSADAS

3.1) DEDUGAO DAS MULTAS

Relativamente a deducdo das multas indedutiveis e das multas de transito, a
alegacdo esta estribada na ilegalidade da vedacdo contida na IN SRF n° 390/04.

A autoridade fiscal utilizou como fundamentagdo legal do langamento os artigos
249, 1, art. 247, § 5°, e 344 do RIR/99 abaixo transcritos:

Art. 247 — Lucro real € o lucro liquido do periodo de apuracdo ajustado pelas adicdes,
exclusdes ou compensacfes prescritas ou autorizadas por este Decreto. (grifamos)

Art. 249 — Na determinacdo do lucro real, serdo adicionados ao lucro liquido do
periodo de apuracéo

I — os custos, despesas, encargos, perdas, provisfes, participaces e quaisquer outros
valores deduzidos na apuracdo do lucro liquido que, de acordo com este Decreto, ndo
sejam dedutiveis na determinagéo do lucro real. (grifamos)

Art. 344. Os tributos e contribui¢des sdo dedutiveis, na determina¢ao do lucro real,
segundo o regime de competéncia (Lei n® 8.981, de 1995, art. 41).

§ 1° O disposto neste artigo nfo se aplica aos tributos e contribuigdes cuja exigibilidade
esteja suspensa, nos termos dos incisos I a IV do art. 151 da Lei n® 5.172, de 1966, haja
ou ndo deposito judicial (Lei n® 8.981, de 1995, art. 41, § 1°).

§ 2° Na determinacdo do lucro§ 2° Na determinacdo do lucro real, a pessoa juridica ndo
poderd deduzir como custo ou despesa o imposto de renda de que for sujeito passivo
como contribuinte ou como responsavel em substituicdo ao contribuinte (Lei n° 8.981,
de 1995, art. 41, § 2°).
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§ 3° A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte
pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o 6nus do imposto
(Lei n®8.981, de 1995 , art. 41,8 3°).

§ 4° Os impostos pagos pela pessoa juridica na aquisi¢do de bens do ativo permanente
poderdo, a seu critério, ser registrados como custo de aquisicdo ou deduzidos como
despesas operacionais, salvo 0s pagos na importacdo de bens que se acrescerdo ao custo
de aquisicao (Lei n° 8.981, de 1995, art. 41, § 4°).

8§ 5° Nao sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por infracdes
fiscais, salvo as de natureza compensatoria e as impostas por infragdes de que nao
resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo (Lei n° 8.981, de 1995, art. 41, §
59).

§ 6° A partir de 1° de janeiro de 1997, o valor da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido CSLL, ndo podera ser deduzido para efeito de determinagdo do lucro real (Lei
n® 9.316, de 1996, art. 1°). (grifamos)

E preciso repisar que o art. 57 da Lei n. 8.981/95, citado diversas vezes como
fundamento pela autoridade fiscal, ndo tem o conddo de ampliar o ambito de incidéncia do
artigos transcritos para alcancar também a CSLL.

3.2) AUSENCIA DE ADICAO, NA APURACAO DA CSLL, DOS VALORES REFERENTES
AOS PATROCINIOS E PROJETOS CULTURAIS E ARTISTICOS DEFINIDOS NA LEI ROUANET

Quanto a alegacdo do contribuinte sobre anecessidade de adi¢do, na apuragdo da
CSLL, dos valores referentes aos patrocinios e projetos culturais e artisticos definidos na Lei
Rouanet adoto, como razdes de decidir, os fundamentos expostos pelo Conselheiro Luis Flavio
Neto no Acérddo n® 9101.003.002:

A Lei n° 8.313/1991, também conhecida como Lei Rouanet, foi originalmente redigida
nos seguintes termos, com destaque aos seus arts. 18 e 26:

Art. 18 Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a Unido facultara
as pessoas fisicas ou juridicas a opc¢éo pela aplicacdo de parcelas do Imposto
sobre a Renda a titulo de doag¢Bes ou patrocinios, tanto no apoio direto a
projetos culturais apresentados por pessoas fisicas ou por pessoas juridicas de
natureza cultural, de carater privado, como através de contribui¢cbes ao FNC,
nos termos do artigo 5° inciso Il desta Lei, desde que os projetos atendam aos
critérios estabelecidos no art. 1° desta Lei, em torno dos quais sera dada
prioridade de execucéo pela CNIC.

Art. 26. O doador ou patrocinador podera deduzir do imposto devido na
declaracdo do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuidos em
favor de projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei,
tendo como base 0s seguintes percentuais:

I no caso das pessoas fisicas, oitenta por cento das doacdes e sessenta por cento
dos patrocinios,

11 no caso das pessoas juridicas tributadas com base no lucro real, quarenta por
cento das doacdes e trinta por cento dos patrocinios.

§ 1° A pessoa juridica tributada com base no lucro real podera
abater as doacdes e patrocinios como despesa operacional.

§ 2° O valor maximo das deducGes de que trata o caput deste artigo sera fixado
anualmente pelo Presidente da Republica, com base em um percentual da renda
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tributavel das pessoas fisicas e do imposto devido por pessoas juridicas
tributadas com base no lucro real.

§ 30 Os beneficios de que trata este artigo ndo excluem ou reduzem outros
beneficios, abatimentos e deducdes em vigor, em especial as doacdes a entidades
de utilidade publica efetuadas por pessoas fisicas ou juridicas.

§ 4° (VETADO)

§ 5° O Poder Executivo estabelecera mecanismo de preservacdo do valor real
das contribuicdes em favor de projetos culturais, relativamente a este Capitulo.

Entre 1991 e 1995, portanto, vigia a seguinte sistematica:

- Deducdo como despesa operacional, na composicdo da base de calculo do
IRPJ, das doagdes realizadas: ndo deveria ser adicionada a base de célculo do
IRPJ despesa com doagOes realizadas a programas culturais. Tal despesa,
contudo, deveria ser adiciona & base de calculo do CSLL (Lei n° 8.313/1991, art.
26, § 1°;

- investimento de parcela do IRPJ que seria devido em programas culturais:
abatimento, do valor a ser pago a titulo de IRPJ ja efetivamente calculado, do
valor das doacGes realizadas, observados os limites previstos em lei (Lei n°
8.313/1991, arts. 18 e 26).

Conforme ja foi exposto acima, o art. 13 da Lei n. 9.249/95 estabeleceu regras
pertinentes a apuracdo da base de célculo tanto do IRPJ quanto da CSLL, por expressa
disposi¢do em seu caput. Em especial, o § 2° prescreveu hipéteses cuja dedutibilidade é
expressamente reconhecida para a composicdo da base de célculo de ambos os tributos:

Art. 13. Para efeito de apuracdo do lucro real e da base de céalculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes deducdes,
independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de
1964:

()
§ 2° Poderdo ser deduzidas as seguintes doagdes:
I as de que trata a Lei n® 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

Com a introdugdo da Lei n. 9.249/95, portanto, a possibilidade de dedugdo das doacGes
realizadas no ambito da Lei Rouanet, como despesa operacional, passou a abranger
tanto o IRPJ quanto a CSLL. A sistematica em questdo, portanto, passou a ser:

- deducdo, na composicdo da base de célculo do IRPJ e da CSLL, das
doagdes realizadas, conforme os limites estabelecidos em lei: para o célculo
do IRPJ e da CSLL, ndo deveria ser adicionada & base de célculo tanto do IRPJ
quanto da CSLL a despesa com doacgdes realizadas em face programas culturais
(Lei n° 9.249/95);

- investimento de parcela do IRPJ que seria devido em programas culturais:
abatimento, do valor a ser pago a titulo de IRPJ ja efetivamente calculado, do
valor das doac@es realizadas, observados os limites previstos em lei (Lei n°
8.313/1991).

Em 1999, com a edi¢do da Lei n. 9.874, foram realizadas alteracdes no art. 18 da Lei n.
8.313/91, que passou com contar com a seguinte redagéo:

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a Unido facultara
as pessoas fisicas ou juridicas a opcao pela aplicagdo de parcelas do Imposto
sobre a Renda, a titulo de doacgBes ou patrocinios, tanto no apoio direto a
projetos culturais apresentados por pessoas fisicas ou por pessoas juridicas de
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natureza cultural, como através de contribui¢cGes ao FNC, nos termos do art. 5°,
inciso 1, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no
art. 1° desta Lei.

§ 1° Os contribuintes poderdo deduzir do imposto de renda devido as quantias
efetivamente despendidas nos projetos elencados no §3o, previamente aprovados
pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condi¢cBes estabelecidos na
legislagdo do imposto de renda vigente, na forma de:

a) doagdes; e
b) patrocinios.

§ 2° As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real ndo poderdo deduzir
o valor da doacéo ou do patrocinio referido no paragrafo anterior como despesa
operacional.

Como se pode observar, com a introducéo do § 2° ao art. 18 da Lei n. 8.313, o legislador
reduziu as benesses em questdo, impedindo que doacBes realizadas no bojo de
programas culturais fossem deduzidas na composicdo da base de calculo do IRPJ
calculado com base no lucro real. Em outros termos, o legislador ordinario revogou
parcialmente o enunciado do art. 13, § 2° da Lei n. 9.249/95, passando a vigorar a
seguinte sistematica:

- deducéo, na composicdo da CSLL, das doacdes realizadas, conforme os limites
estabelecidos em lei: ndo deveria ser adicionado a base de calculo da CSLL a despesa
com doacBes realizadas a programas culturais. Tal despesa, contudo, deveria ser
adicionada a base de calculo do IRPJ (Lei n° 9.249/95 c/c Lei n. 9.874/99);

- investimento de parcela do IRPJ que seria devido em programas culturais:
abatimento, do valor a ser pago a titulo de IRPJ ja efetivamente calculado, do valor das
doacdes realizadas, observados os limites previstos em lei (Lei n® 8.313/1991).

No caso dos autos, o contribuinte adicionou a base de célculo do IRPJ as doagdes
realizadas no bojo da Lei Kandir, ndo o fazendo em relacdo a CSLL, cumprindo,
portanto, com os termos prescritos pelo legislador competente

4) CONCLUSAO

Em face do exposto, dou provimento ao recurso

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio



